Cimara Municipal de Santa Fé

RESOLUCAQO 009/2023.

SUMULA: Concede férias, determina pagamento de tergo constitucional e
indeniza férias e da outras providéncias.

O Presidente da Camara Municipal no uso das suas atribuicbes legais
promulga a seguinte:

RESOLUGAO:

Art. 1°.- Fica concedido 20 dias de férias regulares a Servidora Jandira
Marquini, ocupante do cargo de contadora, referente ao periodo aquisitivo
01/03/2022 a 01/03/2023, a serem usufruidas entre os dias 01 de margo a 20
de margo de 2023, retornando as atividades no dia 21 de margo de 2023,
determinando o pagamento de 1/3 constitucional de férias e o pagamento de
10 dias em pecunia.

Art. 2°.- Esta resolugdo entra em vigor na data da sua publicagéo, revogadas
as disposigdes em contrario.

Plenario Vereador Antonio Firmino de Souza aos vinte e sete dias do més de
fevereiro de 2023.
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SUMULA: Concede férias, determina pagamento de terco constitucional e
Indeniza férigs e da outras providéncias.




